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EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 02/2021 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, nos termos da legislação vigente, torna pública a 
abertura do Concurso Público para provimento dos cargos/funções adiante mencionados, de acordo 
com as instruções a seguir. 
 
O concurso público destina-se ao provimento dos cargos previstos neste edital para reposição de 
vacâncias existentes e daquelas que eventualmente surgirem dentro do prazo de sua validade, de 02 
(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Prefeitura Municipal de Bertioga, podendo ser aproveitado para provimento das vagas 
eventualmente criadas após 31/12/2021 e dentro do prazo de validade do certame. 
 
 
1. DOS CARGOS 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo 
sua operacionalização de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - 
IBAM. 

1.2. Os cargos/funções, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os 
vencimentos e os valores de inscrição são estabelecidos abaixo: 

Cód. Cargo 
Total de 
Vagas 

Vagas 

PCD 

(*) 

Escolaridade / Requisitos/ Carga Horária Semanal 

Venci-
mento 

base (**) 

 (R$) 

201 ARQUITETO 3 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 40 horas   
  

4.105,91 

202 ASSISTENTE SOCIAL  8 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 30 horas   4.105,91 

203 BIÓLOGO 1 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 40 horas   4.105,91 

204 CONTADOR 1 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 40 horas   4.105,91 

205 DIRETOR DE ESCOLA  2 - 

Licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação em Administração Escolar e 
experiência de 03 (três) anos no Magistério 
(público ou privado) / 40 horas  

4.105,91 

206 ENFERMEIRO  4 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 36 horas   4.105,91 

207 ENGENHEIRO CIVIL  4 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 40 horas   4.105,91 

208 FISCAL  10 1 Ensino Médio Completo/ 40 horas   2.746,42 

209 MÉDICO DO TRABALHO 1 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/24 horas  4.105,91 

210 MÉDICO VETERINÁRIO 2 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 30 horas   4.105,91 

211 ODONTOLOGO  1 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 24 horas   4.105,91 

212 PSICÓLOGO 7 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 40 horas   4.105,91 

213 SECRETÁRIO DE ESCOLA 1 - Ensino Médio Completo/ 40 horas   2.217,45 

214 SUPERVISOR DE ENSINO  1 - 
Licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação em supervisão escolar e 
experiência de 05 (cinco) anos no 

4.105,91 

http://https://www.grancursosonline.com.br/
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Magistério (público ou privado). 

215 TÉCNICO EM CONTABILIDADE  1 - 
Ensino Médio Completo / Curso de Técnico 
em Contabilidade / Registro no Conselho / 
40 horas 

2.640,62 

216 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 - 
Ensino Médio Completo/Registro no 
Conselho/ 36 horas   2.169,81 

217 TERAPEUTA OCUPACIONAL  1 - 
Ensino Superior Completo/ Registro no 
respectivo Conselho/ 30 horas   4.105,91 

 
(*) PCD – Candidatos com Deficiência (5% dos convocados) 
(**) Vencimento-base referente ao mês de Março de 2020. Será oferecido vale transporte, vale alimentação e plano 
de saúde.  
  

1.3. As descrições sumárias das atribuições dos cargos constam no Anexo I deste Edital, conforme 
Legislação vigente. 

1.4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais, suas respectivas alterações e demais normas aplicáveis ao 
funcionalismo público municipal, das vagas em vacância relacionadas na Tabela do item 1.2, 
nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do 
Concurso Público e serão providas mediante nomeação dos candidatos nele habilitados. 

1.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em 
todas as suas fases através dos meios de comunicação descritos no presente Edital. 

1.6. Os Anexos, partes integrantes deste Edital, são os que seguem: 

1.6.1. Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos/funções. 

1.6.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.6.3. Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou solicitação de 
condição especial para a realização da prova. 

1.6.4. Anexo IV – Formulário para entrega dos Títulos  

1.6.5. Anexo V – Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação do coronavírus 
(COVID-19) 

1.7. As categorias que a lei exigir registro no respectivo órgão de classe para o exercício da 
profissão ficarão condicionadas à apresentação do respectivo registro como condição à posse. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso Público, atentando-se ao previsto no item 2.5 deste Edital. 

2.3. A Prefeitura Municipal de Bertioga veda a participação neste Certame de qualquer dos 
membros integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas 
examinadoras, bem como do primeiro escalão do governo, assim entendidos os agentes 
políticos do Poder Executivo, além dos respectivos filhos, pais e consortes. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição, prevista no item anterior ou constatado a qualquer 
tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame, sem direito à devolução do valor de 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização civil. 
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2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial aos subitens a seguir:  

2.4.1. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme tabela abaixo:  

Bloco A Bloco B 

Técnico de Enfermagem Enfermeiro 

2.4.2. Para os demais cargos, os candidatos devem realizar uma única inscrição, pois pode 
haver coincidência de horários. 

2.4.3. Caso seja efetuada mais de uma inscrição a cargos pertencentes ao mesmo bloco, 
será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato 
estiver presente na prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.5. O candidato, ao se inscrever, declara-se, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da nomeação, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo/função; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-

se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e mental, podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas 
expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos/funções acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 
do presente Edital; 

j) não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 
o serviço público. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, 
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no 
quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não 
cabendo recurso.  

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 16 de outubro 
ao dia 18 de novembro de 2021. 

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.8.1. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, 
para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.9. Os valores das inscrições para cada cargo/função são os estabelecidos na Tabela abaixo: 

Cargo/Função 
Valor da Inscrição 

(R$) 

Médio  74,00 

Superior 92,00 
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2.10. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende 

concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.11. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade 
e demais exigências constantes deste Edital. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Bertioga e ao Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que não preencher esse documento oficial de forma completa, e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos. 

2.12.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do 
cargo/função. 

2.12.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.12.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, 
seja qual for o motivo alegado. 

2.12.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso 
Público para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo/função. 

2.12.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, por via postal ou que não estejam em 
conformidade com o disposto neste Edital. 

2.13. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, 
deverá requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP – Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE BERTIOGA 
– CONCURSO PÚBLICO 02/2021 no mesmo período destinado às inscrições (de 16/10 a 
18/11/2021), IMPRETERIVELMENTE. 

2.13.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo III deste Edital. 

2.13.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas. 

2.13.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emitiu e estar legível, sob pena de não ser considerado. 

2.13.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao 
candidato. 

2.13.5. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.13.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação de condição especial ao seu destino. 

2.13.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

2.13.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não 
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia que será 
realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Bertioga. 

2.13.9. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação 
de condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, 
seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.13.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de 
sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

2.14. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização 
das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar 
em contato com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome 
social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 
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2.14.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será 
considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) 
candidato(a) no formulário de inscrição. 

2.14.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com 
as consequências advindas de sua omissão. 

2.15. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.15.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.15 deverá ser enviado por meio de 
SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE BERTIOGA – 
CONCURSO PÚBLICO 02/2021, no período destinado às inscrições (de 08/10 a 
18/11/2021), IMPRETERIVELMENTE. 

2.15.2. O candidato que não atender ao item 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 

2.16. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no 
Capítulo 3 do presente Edital. 

 
 
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.17. Para inscrever-se via Internet, no período de 16 de outubro ao dia 18 de novembro de 2021, 
o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.17.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.17.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.17.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.17.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo cargo/função 
que deseja concorrer; 

2.17.5. Conferir e transmitir os dados informados; 

2.17.6. Imprimir o boleto bancário; 

2.17.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.18. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 2.9, será utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 19/11/2021, respeitado o 
horário bancário. 

2.18.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da transferência 
do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, 
recomendamos que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede 
bancária. 

2.18.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero. 

2.18.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 19/11/2021, caso 
contrário, não será considerado. 

2.18.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente 
(antes da data efetiva de vencimento). 

2.18.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, fora do período de 
inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado neste Edital. 

2.18.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
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utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou 
evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, e atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. 
Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do 
IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.18.6.1. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição. 

2.18.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após o dia 19/11/2021 ou de forma diferente às estabelecidas neste 
Capítulo. 

2.19. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias 
úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.19.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br 
e no link “área do candidato”, digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.19.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término 
das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a 
avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / 
solicitação efetuada pelo candidato. 

2.19.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade 
ou dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.19.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de 
qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei. 

2.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga 
não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.20.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos 
últimos dias de inscrição. 

2.21. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

 
 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
INSCRIÇÃO 

2.22. Amparado pela pelo Decreto 6.593/05, o candidato que comprovar estar inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNICO, com renda familiar mensal 
igual ou inferior a três salários-mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário-mínimo 
mensal, poderá solicitar o valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, até as 15h00 do dia 19/10/2021; 
b) localizar, no site, o “link” deste Concurso Público; 
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c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 
d) transmitir os dados, conforme informação constante na página; 
e) imprimir o requerimento; 
f) assinar o requerimento; 
g) encaminhar por e-mail isencoes@ibamsp-concursos.org.br, até às 16h00 do dia 19/10/2021, 
os seguintes documentos: 
g.1. requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado;  
g.2. cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m): 

a) Indicação do número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
b) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da 
família está atualizado e que é membro de família de baixa renda, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

2.22.1. O encaminhamento ou a entrega dos documentos referidos nas alíneas “g” até “g.2”, 
deverá ser feito unicamente por E-MAIL no período de até às 16h do dia 19/10/2021, 
IMPRETERIVELMENTE. 

2.22.2. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o 
estabelecido no item 2.22.1., deste Edital. 

2.22.3. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido 
seu pedido de isenção do pagamento da inscrição. 

2.22.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a 
retirada de documentos após a entrega da devida documentação. 

2.22.5. Às 15h01 de 13 de outubro de 2021, o requerimento de isenção do pagamento da 
inscrição não estará mais disponibilizado no site. 

2.23. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da 
inscrição e nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como 
a idoneidade dos documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, 
além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade 
constatada. 

2.24. O candidato deverá, a partir do dia 29 de outubro de 2021, acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

2.25. O candidato que tiver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/interpor recurso 

deverá observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição. 

2.26. A partir de 12 de novembro de 2021, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e verificar o resultado do recurso interposto. 

2.26.1. O candidato que tiver o recurso indeferido e queira participar deste Certame, deverá 
acessar novamente o “link” próprio na página deste Concurso Público, no site 
www.ibamsp-concursos.org.br, clicar em “área do candidato”, digitar seu CPF e data de 
nascimento, imprimir o boleto bancário, bem como proceder ao correspondente 
pagamento, com o valor da inscrição plena, até o último dia do período das inscrições, 
devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste Edital. 

2.27. O candidato que não obtiver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao 
recolhimento do valor correspondente para ter sua inscrição efetivada. 

 
 
3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Segundo dispõe a Lei Municipal n° 850 de 04 de junho de 2009 e alterações, serão reservadas 
5% (cinco por cento) das vagas que vierem a ser disponibilizadas, por cargo, para candidatos 
com deficiência. 

3.2. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas 
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(inclusive corte da prova objetiva), data, horário, local de aplicação e a nota mínima exigida em 
cada etapa. 

3.3. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296 de 02 de dezembro de 2004, do Decreto Federal n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, 
da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ e alterações posteriores. 

3.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do 
cargo/função especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

3.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n°9508/18, o candidato 
deverá apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, acompanhado do Formulário de Requerimento do 
Anexo III.  

3.5.1. A entrega do laudo conforme item 3.5 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada).  

3.5.2. O laudo juntamente com o Requerimento de inscrição preenchido (Anexo III) deverá 
ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BERTIOGA – CONCURSO PÚBLICO 02/2021, durante o período de 
inscrições (de 16/10 a 18/11/2021), impreterivelmente. 

3.5.2.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2, será considerada a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.5.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de inscrição a seu destino. 

3.5.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.5.4. O laudo deverá ter sido expedido dentro do período de 12 (doze) meses anterior ao 
término das inscrições. 

3.5.5. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do 
especificado no item 3.5.2. 

3.5.6. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no 
concurso como candidato com deficiência está prevista para o dia 10/12/2021, no site 
do IBAM e da Prefeitura. 

3.5.6.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias discriminados 
no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência. 

3.5.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das 
provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita 
para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário constante do Anexo III deste 
Edital e enviá-lo juntamente ao Laudo no prazo destinado as inscrições. 

3.6.1. A não solicitação de recursos especiais (tratamento diferenciado), tempestivamente, 
conforme o disposto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das 
provas. 

3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a 
alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

3.7.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga não serão responsabilizados por eventuais 
erros de transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 
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3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.12. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.13. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como motivo para 
justificar a concessão de readaptação do cargo/função ou concessão de aposentadoria por 
invalidez. 

3.14. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, 
data, horário e local de realização das provas. 

3.15. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
cargo/função e de listagem especial. 

3.16. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau/compatibilidade de 
deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.17. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela 
Prefeitura Municipal de Bertioga. 

3.18. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.19. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 
 
 
4. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

4.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

 prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório, para todos os cargos/funções. 

 prova de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova objetiva 
para os cargos de Diretor de Escola e Supervisor de Ensino.  

 
5. DAS PROVAS OBJETIVAS 

5.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha.  

5.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o 
preenchimento do cargo/função ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 

5.3. As provas objetivas terão a seguinte composição: 

Cargo/Função Área do Conhecimento 
Nº de 
itens 

 Arquiteto 

 Assistente social  

 Biólogo 

 Contador 

Língua Portuguesa  12 
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 Diretor de escola  

 Enfermeiro  

 Engenheiro civil  

 Médico do trabalho 

 Médico veterinário 

 Odontólogo  

 Psicólogo 

 Supervisor de ensino  

 Terapeuta ocupacional 

Conhecimentos Gerais, Histórico e 
Geográfico do Município de Bertioga 
(conforme Lei Municipal 508/02) 

06 

Conhecimentos Específicos  22 

 Fiscal 

 Secretário de Escola 

 Técnico em Contabilidade 

 Técnico em Enfermagem  

 
Língua Portuguesa  

12 

Conhecimentos Gerais, Histórico e 
Geográfico do Município de Bertioga 
(conforme Lei Municipal 508/02) 

06 

Matemática  07 

Conhecimentos Específicos 15 

 
5.3.1. As provas terão duração de 3 (três) horas. 

5.3.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

5.3.3. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto. 

5.3.4. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos na prova serão automaticamente 
eliminados do Concurso Público. 

5.3.5. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objetiva 
conforme tabela do item 5.4 

5.3.6. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do 
candidato. 

5.3.7.  Os candidatos não habilitados na prova objetiva, poderão consultar a pontuação obtida 
através do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “área do candidato” 
correspondente ao Concurso Público. 

 

5.4. Para serem considerados habilitados na prova objetiva, os candidatos deverão estar 
enquadrados na margem constante da Tabela abaixo. 

Cargo/Função Número de candidatos a serem habilitados 

 Diretor de Escola  
 
 

Estar entre os 14 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre o 01 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

 Supervisor de Ensino 

Estar entre os 07 candidatos com melhor nota na 
lista geral, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva. 
Estar entre o 01 candidato com melhor nota da 
lista especial de deficiente, mais os empatados 
na última nota considerada para este fim, e ter 
obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 

 Demais Cargos 
Ter obtido, no mínimo, 50% de acertos na prova 
objetiva. 
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5.5. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 19 de dezembro de 
2021. 

5.5.1. Considerando a existência de Pandemia do COVID-19 (novo coronavírus), nos termos 
declarados pela Organização Mundial de Saúde e medidas de prevenção estabelecidas 
através do Ministério da Saúde, a data de aplicação da prova dependerá de autorização 
dos órgãos responsáveis e poderá ser modificada em virtude da segurança aos 
candidatos. 

5.5.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Bertioga, a Prefeitura e o IBAM reservam-se o 
direito de alocá-los em cidades próximas, tendo a possibilidade de algumas provas 
serem realizadas também no dia 18 de dezembro de 2021, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento ou qualquer outra despesa 
dos candidatos, oriunda desta alocação. 

5.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Editais de Convocação para as provas a serem publicados no dia 
10 de dezembro de 2021 nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.bertioga.sp.gov.br.  

5.7. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

5.7.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

5.7.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Bertioga não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de 
mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 

5.7.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar nos sites do IBAM e da Prefeitura, a 
publicação do Edital de Convocação para as provas.  

5.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM e da Prefeitura Municipal de Bertioga. 

5.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 minutos da abertura dos portões 

5.8.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

5.8.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando, antes, horários e frequências 
das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

5.8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital 
de Convocação. 

5.8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 
prova como justificativa de sua ausência.  

5.8.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 
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5.8.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

5.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original 
de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de 
Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação com foto ou Passaporte. 

5.9.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário.  

5.9.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá 
validade como documento de identidade. 

5.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 5.9, nem mesmo a via digital. 

5.9.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato. 

5.9.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceitos. 

5.9.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

5.9.4.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.  

5.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de 
formulário específico. 

5.10.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento 
das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

5.10.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

5.10.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade 

5.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  

5.11.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

5.12. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

5.13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do 
Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM. 
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5.13.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a 
saída do candidato do local de realização das provas. 

5.13.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

5.13.3. O IBAM recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 
itens anteriores no dia da realização das provas. 

5.13.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem 
por danos neles causados. 

5.13.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, 
solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio 
que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos 
à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

5.14. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

5.14.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e 
será automaticamente eliminado do Concurso. 

5.15. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizada, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha 
de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na 
folha de respostas. 

5.15.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de 
Questões e na Folha de Respostas. 

5.15.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros 
cometidos. 

5.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa 
do caderno de questões e na folha de respostas. 

5.15.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objetiva, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

5.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.15.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a 
Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de correção da mesma. 

5.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

5.15.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

5.16. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

5.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 
com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 
prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material 
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

5.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

5.17.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a 
sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva. 
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5.17.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

5.17.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o 
local de aplicação, juntos. 

5.17.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes 
do descrito no item 5.17.1. 

5.17.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

5.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

5.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no 
local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes 
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

5.18.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

5.18.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

5.18.4. Exceto no caso previsto no item 5.18, não será permitida a presença de acompanhante 
no local de aplicação das provas. 

5.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

5.20. Em razão da Pandemia ocasionada pela disseminação do Coronavírus, é obrigatório o uso de 
máscara e reserva de máscara. 

5.20.1. O candidato que utilizar máscara descartável deverá, ao término do processo, 
descartá-la com responsabilidade, em lugar seguro e apropriado. A máscara não 
deverá ser descartada no chão do local de aplicação de provas ou em qualquer outro 
lugar onde haja circulação de pessoas.  

5.20.2. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a máscara sobre 
o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada da máscara quando o 
candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido e/ou alimento, desde que o faça de 
maneira segura, a fim de contribuir para que se evite o risco de contágio dos demais 
candidatos e pessoal envolvido.  

 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 

6.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para todos os candidatos habilitados na prova 
escrita objetiva na proporção descrita no item 5.4 para os cargos de Diretor Escolar e 
Supervisor de Ensino. 

6.2. A prova de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

6.3. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

6.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

6.5. As datas, horário de apresentação e local para entrega dos títulos será o mesmo das 
Provas Objetivas. 

6.6. Serão considerados como títulos apenas os relacionados nas Tabelas a seguir, limitada à 
pontuação total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido nas Tabelas. 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
(pontos) 

VALOR 
MÁXIMO 
(pontos) 

COMPROVANTES 

Doutorado que guarde relação 
direta com as atribuições do 

cargo para o qual o candidato 
prestará a prova. 

4,0 5,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

Mestrado que guarde relação 
direta com as atribuições do 

3,0 3,0 
Diploma e/ou 

certificado/certidão 
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cargo para o qual o candidato 
prestará a prova. 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

Curso de Especialização, Nível 
Superior – Latu-Sensu com carga 
horária mínima de 360 horas, que 

guarde relação direta com as 
atribuições do cargo para o qual o 

candidato prestará a prova. 

1,0 2,0 

Diploma e/ou 
certificado/certidão 

acompanhados de Histórico 
Escolar 

6.7. Somente serão considerados os cursos que tiverem relação direta com a área para a qual o 
candidato está concorrendo e que tenham relação com as atribuições do cargo, descritas no 
Anexo II deste Edital. 

6.8. Não serão considerados os cursos de graduação por serem requisitos para a investidura 
no cargo, de formação para o magistério superior por se tratarem de habilitação 
necessária para ministrar aulas no ensino superior e os cursos de gerenciamento de 
ensino à distância por se tratarem de habilitação necessária para ministrar aulas a 
distância. 

6.9. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título 
se enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o 
histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) 
áreas(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações 
complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.  

6.10. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e 
assinatura do responsável, data do documento e, no caso de certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da homologação do 
respectivo título;  

6.11. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação (especialização), 
deverão constar a carga horária total e o período de realização do curso;  

6.12. No histórico escolar, deverá constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, 
notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, 
dissertação ou tese).  

6.13. Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e 
forem apresentados em cópias autenticadas. 

6.14. Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em 
cartório ou cópia simples, mediante apresentação da via original para conferência do servidor. 

6.15. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações 
necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração.  

6.16. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de 
doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação ou órgão competente. 

6.17. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação. 

6.18. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá entregar, preenchido e assinado o formulário 
constante do Anexo IV. 

6.18.1. Juntamente com o formulário preenchido deverá ser apresentada uma cópia, 
autenticada em cartório, de cada título declarado ou cópia simples, mediante 
apresentação da via original para conferência do servidor.  

6.19. Será admitida a entrega de títulos por intermédio de procurador, desde que seja apresentado 
instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes específicos necessários, 
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acompanhado de cópias autenticadas dos documentos de identidade do candidato e de seu 
Procurador. 

6.19.1. No caso de instrumento público, não há necessidade de reconhecimento de firma. 

6.19.2. O candidato que utilizar procurador assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por ele, arcando com as consequências de eventuais erros. 

6.20. Somente serão analisados os documentos cujas cópias sejam autenticadas (que não serão 
devolvidas em hipótese alguma) e entregues no prazo estabelecido, e em conformidade com 
as regras dispostas neste Capítulo. 

6.20.1. Não serão analisados os documentos de cópias simples, desacompanhadas da via 
original para conferência do servidor. 

6.21. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 

6.22. O protocolo da relação de títulos, com o carimbo do órgão recebedor e assinatura do 
responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o 
recebimento. 

6.23. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 

6.24. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

6.25. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no item 6.6, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final, para 
cada cargo/função. 

7.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva e de 
títulos, se for o caso. 

7.1.2. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e duas 
especiais, sendo uma para os candidatos com deficiência e a outra para os candidatos 
negros e afrodescendentes.  

7.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência e/ou negros e afrodescendentes, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Final Geral. 

7.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b) candidato com maior número de acertos na parte de conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior número de acertos na parte de língua portuguesa da prova; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público desde 
que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital para utilização desse critério de 
desempate; 

f) sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da 
convocação para posse. 

7.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 
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7.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 
Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 
 
8. DOS RECURSOS 

8.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 
contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

8.2. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, isenção, aplicação da prova 
objetiva, gabarito, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link 
“recursos” e preencher o formulário/tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 
às 16h de cada dia, devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão no caso 
de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada 
formulário, quando for o caso. 

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento. 

8.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 

consistente que permita sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 

devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
g) contra terceiros; 
h) em coletivo; 
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 

constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

8.5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso. 

8.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

8.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações 
feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

8.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

8.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

8.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado, sendo considerados extemporâneos. 

8.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas 
objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 
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8.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso 
Público, será irrecorrível e será divulgada nos sites da Prefeitura (www.bertioga.sp.gov.br) e 
disponibilizados no site do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

8.14. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
 
 

9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS  

9.1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Administração, conforme o número de 
vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores de 
deficiência, conforme a Lei Municipal nº 850/09. 

9.2. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura do Município de Bertioga ou por sua ordem, por 
ocasião da nomeação. 

9.3. A convocação dos classificados para a realização do exame médico pré-admissional e para a 
posse no cargo será feita exclusivamente por meio do Boletim Oficial do Município de Bertioga- 
BOM, que estabelecerá o horário, dia e local para apresentação do candidato. 

9.4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura do 
Município de Bertioga; 

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em 
exercício nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

9.5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação 
comprobatória das condições previstas no Capítulo 2 - Das Inscrições. 

9.6.  É facultado à Prefeitura do Município de Bertioga exigir dos candidatos nomeados, além da 
documentação prevista no Capítulo 2, outros documentos que julgar necessário. 

9.7. A falta de comprovação pelo candidato, das informações utilizadas inclusive para o desempate, 
descritas no Capítulo 07, item 7.2, acarretará a anulação da portaria de nomeação. 

9.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso não 
compareça na data e horários determinados nos editais publicados. 

9.9. Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horário mencionados 
nos Editais. 

 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e 
inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados 
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

10.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final 
via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 
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10.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou 
os critérios de avaliação e classificação. 

10.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas 
instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 

inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 

Convocação para a realização das provas. 

10.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

10.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados 
até sua homologação serão divulgados nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da 
Prefeitura www.bertioga.sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos 
os atos relativos ao Concurso Público por esses meios. 

10.7. Os editais completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

10.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

10.9. A Prefeitura Municipal de Bertioga e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens 
e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem 
como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade 
de acompanhar pelos sites do IBAM e da Prefeitura, as eventuais retificações. 

10.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 
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10.12. A Prefeitura Municipal de Bertioga e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

10.13. Decorrido um ano de sua homologação os registros escritos pertinentes a este concurso 
público, serão encaminhados à Municipalidade para atendimento ao disposto na Lei nº 
12.682/12. 

10.14. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a 
Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do 
mesmo. 

10.15. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

10.16. O resultado final do Concurso será homologado pela Prefeitura Municipal. 

10.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

10.18. Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Bertioga para dirimir qualquer 
pendência relativa ao presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
Bertioga, 15 de outubro de 2021 

 
 
 
 
 

 

FÁBIO B. GOMES LEITE 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

MIRIAN CAJAZEIRA VASQUES MARTINS DINIZ 

Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 
CONCURSO PÚBLICO 02/2021 

 
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 
ARQUITETO 
Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos, viários, de edifícios, interiores, monumentos e 
outras obras, estudando características e preparando programas e métodos de trabalho, para permitir 
a sua construção, montagem e manutenção; planejar as plantas e especificações do projeto, 
aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrá-los dentro do espaço físico; 
prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contato com empreiteiros, 
fornecedores e projetistas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a 
observância às normas e especificações contratuais;  efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, 
arbitramento, para emitir laudos e pareceres técnicos;  preparar as previsões detalhadas das 
necessidades da construção, determinando e calculando materiais, mão-de-obra e respectivos 
custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer recursos necessários à realização 
dos projetos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e 
promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a 
melhoria do comportamento individual; programar a ação básica de uma comunidade nos campos 
social, médico e outros, através da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos 
indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento; planejar, 
executar e analisar pesquisas sócio-econômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas 
específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de 
saúde e formação de mão-de-obra; efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, 
gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível; 
acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo 
e outros, sugerindo o encaminhamento s órgãos competentes de assistência, para possibilitar 
atendimento dos mesmos; executar as demais atribuições previstas no Código de Ética e Lei do 
Exercício Profissional. 
 
BIÓLOGO 
Promover a realização de preparados e meios de cultura; emitir e assinar laudos pertinentes do setor; 
realizar a execução de análises laboratoriais nos diversos setores e subsetores do laboratório; prover 
o setor de material e equipamentos necessários para a execução das atividades laboratoriais, bem 
como, realizar o controle de qualidade dos serviços prestados; executar as demais atribuições 
previstas no Código de Ética e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior. 
 
CONTADOR 
Escritura, analiticamente, os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes 
lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; promover a prestação, 
acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, 
para assegurar a correção de operações contábeis; examinar empenhos de despesa, verificando a 
classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos 
compromissos assumidos; elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e 
anuais, relativos à execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e 
normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
DIRETOR DE ESCOLA  
Planejar, organizar e coordenar a execução dos programas de ensino e os serviços administrativos, 
como a elaboração de currículo, calendário escolar e a organização das atividades administrativas, 
para assegurar bons índices de rendimento escolar; analisar o plano de organização das atividades 
dos professores como distribuição de turnos, horas/aula, disciplinas e turmas sob sua 
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responsabilidade, examinando todas suas implicações, para verificar sua adequação às 
necessidades do ensino; coordenar os trabalhos administrativos. Supervisionando a admissão de 
alunos, previsão de materiais e equipamentos, providenciando alimentos e transporte para os alunos, 
a fim de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige; comunicar às 
autoridades de ensino ou à diretoria-geral, os trabalhos pedagógico-administrativos da escola, 
enviando relatórios ou prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados, para possibilitar o 
controle do processo educativo; estabelecer o regulamento da escola, traçando normas de disciplina, 
higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual 
dos alunos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENFERMEIRO  
Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de 
sinais vitais, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus 
conhecimentos técnicos para proporcionar o bem-estar físico, mental e social s pacientes; cuidados 
diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; prestar cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar 
decisões imediatas; prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, 
fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior 
atendimento médico; supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando 
sobre o uso de equipamento, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição 
do médico, para assegurar o tratamento  paciente; manter os equipamentos e aparelhos em 
condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua 
substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, 
assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 
promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os 
problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando 
os trabalhos e as diretrizes; desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre 
planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc; 
efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de 
suplementação alimentar; executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e 
controle de doenças como diabetes e hipertensão; supervisionar e executar todos os programas 
relacionados às doenças infecto-contagiosas e agravos à saúde, bem como notificar os casos  
Serviço de Vigilância Epidemiológica através da ficha de investigação individual; desenvolver o 
programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, 
etc; executar a supervisão das atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde, controle de 
equipamentos e materiais de consumo; fazer cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no 
início do ano; participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o 
aperfeiçoamento dos serviços prestados; efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos 
executados e ocorrências verificadas em relação  paciente, anotando em prontuários, ficha de 
ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle de saúde; fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às 
atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições diárias, especificando e controlando materiais 
permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
elaborar prescrição da assistência de enfermagem; executar as demais atribuições previstas no 
Código de Ética e Lei do Exercício Profissional; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Elaborar projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 
qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo 
aproximado dos custos, para submeter à apreciação; supervisionar e fiscalizar obras, serviços de 
terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, observando o cumprimento das 
especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança; proceder a 
uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 
características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 
calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando 
tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem 
ser utilizados na construção; elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias 
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realizadas e as alterações ocorridas em relação s projetos aprovados; executar as demais atribuições 
previstas no Código de Ética e Lei do Exercício Profissional;  executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.  
 
FISCAL  
Vistoriar imóveis em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com a devida licença, 
para possibilitar e assegurar o uso dos mesmos; efetuar levantamento dos imóveis, verificando as 
áreas existentes, para sua atualização cadastral; fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais, 
diversões públicas e outros, verificando a correta inscrição quanto  tipo de atividades para o 
recolhimento de tributos municipais, visando o cumprimento das normas legais; efetuar comandos 
gerais, autuando ambulantes e comerciantes em feiras livres e logradouros públicos, que exercem 
atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e irregularidades que prejudiquem o erário 
público; executar tarefas referentes  controle e fiscalização sobre o horário do comércio, 
acompanhando e sugerindo normas de procedimento, para assegurar seu funcionamento; atender às 
reclamações do público em geral quanto s problemas que possam prejudicar o seu bem-estar, 
segurança e tranquilidade, com referência às residências, s estabelecimentos comerciais, às 
industriais ou s prestadores de serviços, visando a segurança da comunidade; fiscalizar os 
estabelecimentos comerciais, quanto à higiene e  bem-estar social dos ocupantes, vistoriando suas 
dependências, fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas; executar a fiscalização de 
trânsito nas vias públicas municipais; executar a fiscalização nas áreas de preservação ambiental do 
Município; autuar e notificar os munícipes que cometeram infrações e informando-os sobre a 
legislação vigente, visando à regularização da situação e o cumprimento da lei; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Examinar o servidor, auscultando-o, executando palpações e percutes, por meio de estetoscópio e de 
outros aparelhos específicos, para verificar a presença de  anomalias e distúrbios, a fim de avaliar-lhe 
as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; executar exames periódicos de todos os 
servidores, ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidente do trabalho ou de doenças 
profissionais, fazendo o exame clínico e interpretando resultados de exames complementares, para 
controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar a continuidade operacional de órgão 
público; executar exames médicos especiais nos servidores do sexo feminino, idosos ou portadores 
de subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e interpretando os resultados dos exames 
complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho que executam e 
instruir a Administração Municipal para a readaptação em outra função; fazer acompanhamento em 
casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e executando a 
terapêutica adequada, para prevenir conseqüências mais graves  servidor público; avaliar, juntamente 
com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente  os locais de trabalho, 
para sugerir à direção do órgão público medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos 
existentes; participar, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas 
de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, 
para sugerir a direção do órgão público medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos 
existentes; participar do planejamento e execução de programas de treinamento de equipes de 
atendimento de emergência, avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o 
pessoal  incumbido de prestar os primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; 
participar de inquéritos sanitários, levantamento de doenças profissionais, lesões traumáticas e 
estudos epidemiológicos, elaborando e preenchendo formulários próprios e estudando dados 
estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e a mortalidade decorrentes 
de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacional;  participar 
de estudos das atividades realizadas pela Administração Pública, analisando as exigências 
psicossomáticas de cada atividade, para elaboração das análises  profissiográficas;  proceder s 
exames médicos destinados à admissão do candidato habilitado  serviço público municipal, para 
possibilitar a avaliação para declara-lo apto para o ingresso; elaborar, quando solicitado, laudos 
periciais sobre acidentes de trabalho, condições de insalubridade e penosidade e doenças 
profissionais, fornecendo subsídios para tomada de decisões em questões específicas relacionadas 
às normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; executar outras tarefas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
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Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados a 
animais e à Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de 
recursos orçamentários existentes; efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais 
realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses 
animais, bem como colher material e procedendo a análise anatomo-patológica, histopatológica, 
hematológica e imunológica, a fim de estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; promover campanhas 
de vacinação animal, garantindo o controle da raiva animal, entre outras zoonoses, assim como 
participar das atividades promovidas pela Gerência de Saúde no combate e controle de vetores; 
controlar e fiscalizar os serviços de apreensão de animais de grande e pequeno porte; desenvolver e 
executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de 
converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtivamente; promover a inspeção 
e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 
produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinado visita no local, para fazer 
cumprir a legislação pertinente; executar as demais atribuições previstas no Código de Ética e Lei do 
Exercício Profissional; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ODONTÓLOGO  
Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença 
de cáries e outras afecções; identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumentos especiais, exames radialógicos e laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; 
executar serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir 
infecções mais graves; restaurar as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e 
substâncias especiais para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função de 
dente; fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de 
focos e infecção; executar serviços inerentes  tratamento da afecções da boca, usando 
procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas; 
verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando 
fichas apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento; orientar a comunidade quanto à 
prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da 
Saúde Bucal, para promover e orientar o atendimento a população em geral; zelar pelos instrumentos 
utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização; 
executar as demais atribuições previstas no Código de Ética e Lei do Exercício Profissional; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
Prestar atendimento à comunidade e s casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à 
sociedade; prestar atendimento s casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, 
organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução 
dos seus problemas; prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à 
escola e à família, para promover o seu ajustamento; organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, 
realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do 
pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho; efetuar análises de ocupação e 
acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com as equipes 
multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada no trabalho; executar 
as atividades relativas  recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a 
identificação e análise de funções. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos, procedendo  registro e escrituração 
relativos à vida escolar, bem como o que se refere à matrícula, freqüência e histórico escolar, para 
facilitar a identificação de aptidões, interesse e comportamento dos mesmos; executar tarefas 
relativas à anotação, organização de documentos e outros serviços administrativos, procedendo de 
acordo com normas específicas, para agilizar o fluxo de trabalhos dentro da secretaria; supervisionar 
e orientar os demais servidores na execução das atividades de secretaria, como redigir 
correspondências, verificar a regularidade da documentação referente à transferência de alunos, 
registros de documentos, para assegurar o funcionamento eficiente da unidade; elaborar propostas 
das necessidades de material permanente e de consumo, submetendo à aprovação do diretor, para 
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atender às necessidades da unidade; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
SUPERVISOR DE ENSINO  
Realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de ensino, utilizando documentação 
científica e outras fontes de informações, analisando os resultados dos métodos empregados, para 
ampliar o próprio campo de conhecimento; colaborar na fase de elaboração do currículo pleno da 
escola, orientando e opinando sobre suas implicações no processo de orientação educacional, para 
contribuir no planejamento do sistema de ensino; avaliar os resultados das atividades pedagógicas, 
analisando conceitos emitidos sobre os alunos e problemas surgidos, para aferir a eficácia dos 
métodos aplicados; zelar pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente, levando-os a participar 
do programa de treinamento e reciclagem, para manter o processo educativo em um bom nível. 
 
 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE  
Executar e supervisionar a escrituração de livros contábeis, atentando para a transcrição correta de 
dados contidos nos documentos originais, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; 
examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações 
orçamentárias, para apropriar custos de bens e serviços; elaborar balancetes, balanços e outros 
demonstrativos contábeis, aplicando as técnicas apropriadas para apresentar resultados parciais e 
totais da situação patrimonial, econômica e financeira da organização; controlar os trabalhos de 
análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis erros, para 
assegurar a correção das operações contábeis; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e específicos, 
para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente: executar diversas tarefas de 
enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e 
aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, 
lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, 
para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social s pacientes; executar 
tarefas complementares tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, 
transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para 
assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetuar testes de sensibilidade, 
aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios e 
diagnósticos; fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, 
empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações; 
adaptar o paciente  ambiente hospitalar e s métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando- o, para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; prestar cuidados post mortem como 
enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação 
de secreções e melhorar a aparência do cadáver; proceder à elaboração, execução ou supervisão e 
avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, 
realizando entrevistas e prestando cuidados diretos s mesmos, para auxiliá-los nos processos de 
adaptação e reabilitação; requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita 
médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos 
mesmos e atender às disposições legais; registrar as observações, tratamentos executados e 
ocorrências verificadas em relação  paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de 
ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da 
doença e possibilitar o controle da saúde. Pode colaborar em estudos de controle e previsão de 
pessoal e material necessários às atividades. Pode planejar e administrar serviços em unidade de 
enfermagem ou instituições de saúde; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
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Prestar atendimento à comunidade e s casos encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de 
terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas; organizar, preparar e executar 
programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em tratamento, para 
propiciar s pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver, ou aproveitar seu interesse 
por determinados trabalhos; planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais em pequenos 
grupos, desenvolvendo no paciente atividades criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com as 
prescrições médicas, para possibilitar a redução ou a cura das deficiências do paciente e melhorar o 
seu estado; dirigir e orientar os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, 
auxiliando-os no desenvolvimento de programas, a fim de apressar sua reabilitação; executar as 
demais atribuições previstas no Código de Ética e Lei do Exercício Profissional; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 
CONCURSO PÚBLICO 02/2021 

 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS  

 
Arquiteto, Assistente Social, Biólogo, Contador, Diretor de escola, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Médico 
do trabalho, médico veterinário, Odontólogo, Psicólogo, Supervisor de Ensino, Terapeuta Ocupacional 

Português: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
Fiscal, Secretário de escola, Técnico em contabilidade, Técnico em enfermagem 

Português: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas 
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de 
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras 
espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e 
Geométricas. Resolução de problemas. 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS (todos os cargos)  

Conhecimentos histórico, geográfico e atualidades sobre o município de Bertioga: Localização geográfica; 
Aspectos socioeconômicos; Aspectos fisiográficos; Geologia; Recursos hídricos: História: História do município, 
da emancipação até os dias atuais; Principais fatos históricos ocorridos no município. Política: História política do 
município; Emancipação política; Poder Executivo Municipal; Gestões administrativas; Poder Legislativo 
Municipal. Conteúdo disponível em: http://www.bertioga.sp.gov.br/cidadao/historia/ 
 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
ARQUITETO 
Conhecimento sobre materiais de construção e ensaios; Estabilidade das construções; Estruturas – 
concreto, madeira e metálica; Instalações hidráulicas e elétricas; Higiene da habitação; Urbanismo; 
Solos; Licitação e contratos administrativos (Lei Federal nº 8.666, de 1993); conhecimento sobre as 
Lei Municipais: Leis municipais 316/98,317/98,155/20,1400/20, Lei de parcelamento, uso e ocupação 
do solo; Código de Obras e Edificações. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões 2010, 2013 e/ou 2016). Conhecimento de AutoCad e Sistema Revit. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e 
Financiamento.  Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Programa Saúde da Família. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 
28/06/2011. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
Lei de criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. 
Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do 
assistente social. A prática do Serviço Social: referências teórico-práticas. Políticas de gestão de assistência 
social: planejamento, plano, programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O 
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Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de 
assistência social. Código de Ética Profissional.  
 
 
BIÓLOGO 
Legislação ambiental; classificação zoológica; biologia da conservação; manejo de animais silvestres em 
cativeiro; cuidados neonatais; sistemas de marcação de animais silvestres; alimentação e nutrição de animais 
silvestres; manejo genético de populações de animais silvestres; controle reprodutivo; contenção física, 
acondicionamento e transporte de animais silvestres; comportamento animal; coleta e conservação de amostras 
biológicas; técnicas laboratoriais; educação ambiental; planejamento interno de recintos, terrários e viveiros. 
Estudo de origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, semelhança e outros aspectos das diferentes 
formas de vida, para conhecer, todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes 
aos seres vivos; Diferentes espécimes: conservação, identificação, classificação, para permitir o estudo da 
evolução e das doenças das espécies e outras questões. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (2013, 2016). 
 
CONTADOR 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões  2013 e/ou 2016). Matemática Financeira: Juros simples: montante, 
capital, prazo e taxa; desconto simples racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. 
Juros compostos: montante, capital, prazo e taxa; desconto composto racional e comercial; equivalência de 
capitais, fluxos de caixa e de taxas. Taxas de Juros: taxas nominais, efetivas e equivalentes; séries de 
pagamento (rendas certas ou anuidades): estrutura, fluxos de caixa e classificação; taxa de juros, prestações, 
prazos, capitais e montantes. Sistemas de amortização: sistema de amortização progressiva – SAP (Sistema 
Francês, Tabela Price); sistema de amortização constante – SAC; Sistema de amortização misto – SAM. 
Contabilidade Geral: Patrimônio. Métodos de avaliação de estoques: PEPS ou FIFO, UEPS ou LIFO, média 
ponderada e custo específico. Legislação societária e fiscal sobre estoques. Avaliação dos componentes 
patrimoniais sob a ótica da legislação brasileira. Fatos contábeis: conceito e classificação: permutativos, 
modificativos e mistos. Princípios fundamentais de contabilidade: conceito e aplicação segundo as Normas 
Brasileiras de Contabilidade (NBC). Inventário: conceito, classificação, finalidade, princípios e legislação. 
Escrituração: conceito, finalidades, classificação. Conta, elenco e plano de contas. Procedimentos e ajustes de 
encerramento do exercício social, visando a elaboração das demonstrações contábeis. Área de demonstrações 
contábeis: conceito, finalidade, importância, época de elaboração e estruturação, segundo a legislação e normas 
vigentes. Balanço patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros e prejuízos 
acumulados. Demonstração das mutações do patrimônio líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e 
Declaração de Valor Adicionado (DVA). Notas explicativas. Contabilidade Pública, Administração 
Orçamentária e Financeira: Necessidades e serviços públicos. Controle na administração pública. O grupo 
econômico estatal. Patrimônio das entidades públicas. Bens públicos. Dívida pública. Avaliação dos 
componentes patrimoniais. A gestão das entidades públicas. Período administrativo e exercício financeiro. 
Regimes contábeis. Receita pública e despesa pública. Fases administrativas da receita e da despesa 
orçamentária. O regime de adiantamento de numerário. O inventário. A escrituração das operações típicas das 
entidades públicas. A determinação dos resultados do exercício. Balanços orçamentários, financeiro e 
patrimonial. Demonstração das variações patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. 
Licitações: Conceito, objeto, finalidades e princípios. Dispensa e inexigibilidade. Vedações. Modalidades. 
Procedimentos e fases. Revogação e invalidação. Normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal: planejamento e seus instrumentos legais. Receita e despesa públicas: definições e limites. 
Dívida Pública: definições, limites, condições para a contratação de operações de crédito. Gestão patrimonial. 
Transparência, controle e fiscalização da gestão fiscal. Legislação Geral: Lei Orgânica do Município, Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal, Constituição Federal de 1988, Lei 
8666, de 21 de junho de 1993, Lei 4320, de 17 de março de 1964. 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
- Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
- Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1.996 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 - Capítulo referente à Educação. 
- CNE/CEB – Resolução n.º 1/2004, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- Resolução CNE/CP nº 02/2017 – Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser 
respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 
- Nova BNCC (Base Nacional Comum Curricular homologada no dia 20/12/2017); 
- ACÚRCIO, Marina Rodrigues Borges (Coord.). A gestão da escola. Porto Alegre: Artmed, 2003. (Escola em 
ação, 4); 
- ALONSO, M. A gestão/administração educacional no contexto da atualidade. In: VIEIRA, A. T. (Org.) et al. G 
estão educacional e tecnologia. São Paulo: Avercamp, 2003; 
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- CARBONELL, J. Pedagogias do século XXI: bases para a inovação educativa. 3. ed. Porto Alegre: Penso, 
2016; 
- CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (Org.). Interação escola família: subsídios para práticas 
escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2010; 
- CHRISPINO A.; CHRISPINO, R. S. P. A mediação do conflito escolar. 2. ed. São Paulo: Biruta, 2011; 
- CHRISPINO, Álvaro; CHRISPINO, Raquel S. P. Políticas Educacionais de Redução da Violência: Mediação do 
Conflito Escolar. São Paulo: Biruta, 2002; 
- COLL, César. Comunidades de aprendizagem e educação escolar. Disponível em: 
\<http://www.crmariocovas.sp.gov.br/ent_a.php?t=011\>; 
- CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos.14. ed. São 
Paulo, Cortez, 2011; 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa; 
- SOARES, Magda Becker. Alfabetização e Letramento. São Paulo. Editora Contexto, 2003; 
- FREITAS, M. C. O aluno incluído na Educação Básica – Avaliação e Permanência. São Paulo: Ed. Cortez, 20 
16; 
- GANDIN, Danilo. Planejamento como prática educativa. 19. ed. São Paulo: LOYOLA EDICOES, 2011; 
- HOFFMAN, Jussara. Avaliação e Educação Infantil: Um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Editora 
Mediação. Porto Alegre, 2012; 
- LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. 6. Ed. São Paulo: Heccus, 2013; 
- LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação escolar: políticas, 
estrutura e organização. 10. ed. São Paulo: Cortez, 2012; 
- LÜCK, Heloísa. A gestão participativa na escola. Petrópolis: Vozes, 2010; 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: 
Cortez, 2011.  
- MEC – Gestão Democrática – Fortalecimento dos Sistemas de Ensino e Material de apoio ao Programa 
Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares. 
- MORAN, José Manuel; MASETTO, Marcos T.; BEHRENS, Marilda. Novas tecnologias e mediação pedagógica. 
21. ed. rev.e atual. Campinas: Papirus, 2013; 
- MURICI, Izabela Lanna; CHAVES Neuza. Gestão para Resultados na Educação. 2. ed. São Paulo: Falconi, 
2016; 
- OLIVEIRA, Romualdo Portela de; ADRIÃO, Thereza (org.). Gestão, Financiamento e Direito à Educação: 
Análise da LDB e da Constituição Federal. São Paulo: Xamã, 2001; 
- RIOS, Terezinha Azerêdo. Ética e competência. 20. ed., São Paulo: Cortez, 2011; 
- VEIGA, Ilma Passos Alencastro (Org.). Projeto políticopedagógico da escola: uma construção possível. 29. Ed . 
Campinas: Papirus, 2011. (Magistério); 
- ZABALZA, Miguel Antonio. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998; 
- EDUCAÇÃO ESPECIAL – arquivos disponíveis no site do MEC 
 
ENFERMEIRO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Leis 
8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores 
do nível de saúde da população. Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, 
planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. Assistência à criança: 
recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da reprodução humana ao 
trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso: 
cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. Assistência nas doenças crônico-
degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas urgências e 
emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, 
procedimentos, materiais e soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do exercício 
profissional. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. 
Enfermagem em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, medidas preventivas, imunização (rede de frio, 
tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração).  

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Elaboração de projetos e dimensionamento: arquitetônico, estrutural, instalações elétricas, instalações hidráulico-
sanitárias. Orçamentos: qualificação de serviços, composição de preços, cronograma físico financeiro, medições 
de serviços executados. Execução de obras: interpretação de projetos, reconhecimento de cadastro de 
interferências, infraestrutura, superestrutura, estruturas de madeira e metálica, acabamento, impermeabilização. 
Obras de recuperação: reformas, reforços de fundação, controle de recalque, reaterros, recuperação de concreto 
aparente, impermeabilizações, estanqueidades de águas de infiltração. Sistemas de Esgotos Sanitários. 
Sistemas de águas pluviais. Instalações prediais de água e esgoto. Construção e/ou fiscalização de obras. 
Locação de condutos em planta e perfil; Execução de valas; Classificação de material de escavação, reaterro, 
esgotamento, segurança de pedestre, pavimentação. Assentamento de tubulações; Obras de proteção: 
escoramento, revestimentos anti-corrosão, blocos de ancoragem; Montagem de materiais e equipamentos, 
tubulações, conjuntos elevatórios, válvulas. Conhecimento de solo e pavimentação asfáltica. Alvenaria. Pisos e 
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revestimentos. Pinturas. Quadros elétricos, transformadores e proteção contra incêndios; Organização de 
canteiros de obras; Normas Regulamentadoras do MT. Domínio em AutoCAD e Revit. Conhecimento sobre as 
Lei Municipais: Código Tributário Municipal 324/1998, Leis Municipais 316/98,317/98,155/20,1400/20, e demais 
leis correlatas a área de atuação. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões 2010, 2013 e/ou 2016). 
 
FISCAL 
Plano Diretor, Código de Edificações; Código Tributário Municipal, Código Tributário Nacional; Leis Sanitárias, 
Leis Estaduais e Federais correlacionadas à área e todas as alterações posteriores. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (2013, 2016). 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Programa Saúde da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. 
Indicadores de nível de saúde da população. Noções de Saúde Pública. Doenças de notificação compulsória no 
Estado de São Paulo.  

Conhecimentos Gerais de Clínica Médica: Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; 
Doenças infectocontagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Educação em saúde; Princípios de medicina 
social e preventiva; Primeiros Socorros. Conteúdos constantes nos Cadernos de Atenção Básica disponíveis no 
site do ministério da saúde. Conhecimentos relacionados à área de especialidade em que está concorrendo.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. Noções de Saúde Pública. Doenças 
de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e 
ambiental). Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções). Bioestatística. Clínica médico-
cirúrgica veterinária. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. Epidemiologia e saúde pública 
veterinária. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Higiene e higienização de estabelecimentos e de 
alimentos. Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Legislação 
do Sistema Único de Saúde – SUS. Legislações sanitárias (federal e estadual/SP). Manejo de animais de 
pequeno e médio portes. Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica. Medidas de controle 
urbano de animais domésticos. Microbiologia e imunologia. Nutrição animal. Parasitologia médico-veterinária. 
Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zoonoses. Zootecnia. 

 
ODONTÓLOGO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Leis 
8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores 
do nível de saúde da população. Saúde Pública: índices, sistema de atendimento; Semiologia em Saúde Bucal: 
exame clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca; AIDS: consequências 
na cavidade oral; Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, 
materiais dentários; Oclusão; Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e 
sistêmico; Farmacologia: anestésicos, anti-inflamatórios e antibioticoterapia; Periodontia: tipo e classificação das 
doenças, raspagem e procedimentos básicos; Pediatria: tipos de preparo, material forrador e restaurador, 
traumatologia; Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência; Endodontia: diagnóstico e tratamento das 
lesões endodônticas; Métodos de desinfecção e esterilização; Noções de biossegurança em odontologia). 
Sugestões Bibliográficas: 
- Código de ética 
- Guia de recomendações para uso de fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais técnicos, Ministério da 

Saúde, Brasília-DF, 1° edição, 2009. 
- Caderno de atenção Básica n° 17 – Saúde Bucal, Ministério da Saúde, Brasília – DF, 2006. 
- Guia Terapêutico odontológico, Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição. 
- Odontologia social, Mário M. Chaves, artes médicas, 3° edição. 
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún/Garino, editora Panamericana, 3° edição. 
- Programa Saúde da Família – Saúde Bucal, Monique Marie M. Bourget, editora Martinar, 2006 
- Odontologia para Pacientes com necessidades especiais – Protocolos para o atendimento clínico, Luis Cândido 

Pinto da Silva e Roberval de Almeida Cruz, editora Santos, 2009. 
- Prevenção na clínica odontológica – Promoção de Saúde Bucal, Nelson Thomas Lascala, artes médicas, 1997. 
- Inlay e Onlay - Metálica e estética, Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger,editora santos, 1998. 
- Compêndio Terapêutico Periodontal, Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição. 
- Skinner -Materiais Dentários, Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição. 
- Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS – Manual de condutas, Ministério da Saúde, 

Brasília – DF, 2000. 
- Periodontia, Cid Ferraz, Série EAP-APCD Vol. 5, artes médicas. 
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- Odontopediatria Clínica, Antônio Carlos Guedes Pinto, Série EAP-APCD Vol. 11, artes médicas. 
- Restaurações Estéticas com resina Composta em Dentes posteriores, Chain e Baratieri, Série EAPAPCD, vol. 

12, artes médicas. 
- Endodontia – Ciência Tecnologia e arte: do diagnóstico ao acompanhamento, Sandra Sayão e col., Editora 

Santos, 2007. 
- Emergências Médicas na Prática dental – Prevenção, Reconhecimento e condutas, Regis Alonso Verri e col., 2° 
edição, CRO-SP, 2009. 
- Odontologia Restauradora - Fundamentos e Técnicas. Luiz Narciso Baratieri, Vol 1 e 2, editora Santos, 2014. 
- Farmacologia Clínica para Dentistas. Lenita Wannmacher e Maria Beatriz Cardoso Ferreira, editora Guanabara 
Koogan, 2013 
- Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral, Jan Lindhe, Guanabara Koogan, 3° edição. 
 
PSICÓLOGO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Leis 
8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores 
do nível de saúde da população. As inter-relações familiares: orientação psicológica à família; Os danos 
psicológicos decorrentes do diagnóstico e do tratamento complementar do câncer; Entrevista e terapia 
psicológicas; Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas e 
diretrizes diagnósticas; A Importância do Tratamento Psicoeducacional; Abordagem Cognitivo-Comportamental 
na Prática Psiquiátrica; A Atuação do Psicólogo em Grupos Terapêuticos; A Importância da Psicologia na Equipe 
Interdisciplinar; Psicologia em Saúde; Código de Ética Profissional; Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
Estatuto do Idoso. Atividades Grupais, Bullying, Drogadicção, Contracepção, Gravidez, DST/AIDS; Psicologia do 
Trabalho. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 (Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214 e 227 ao 229). 

BRASIL. Lei Federal nº 8069, de 13/07/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. (Artigos 1º ao 6º, 15 ao 
18, 53 ao 69, 225 ao 258) 

Correspondência: recepção, arquivo; protocolo; Agenda; Comunicação oral e escrita; Redação oficial; 
Relacionamento humano no trabalho; Noções de Administração.  

Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (2013, 2016). 
 
SUPERVISOR DE ENSINO 
- Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
- Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1.996 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 - Capítulo referente à Educação. 
- CNE/CEB – Resolução n.º 1/2004, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- Resolução CNE/CP nº 02/2017 – Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser 
respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 
- Nova BNCC (Base Nacional Comum Curricular homologada no dia 20/12/2017); 
- ACÚRCIO, Marina Rodrigues Borges (Coord.). A gestão da escola. Porto Alegre: Artmed, 2003. (Escola em 
ação, 4); 
- CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (Org.). Interação escola família: subsídios para práticas 
escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2010; 
- COLL, César. Comunidades de aprendizagem e educação escolar. Disponível em: 
\<http://www.crmariocovas.sp.gov.br/ent_a.php?t=011\>; 
- CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos.14. ed. São 
Paulo, Cortez, 2011; 
- DOURADO, Luiz Fernando. (Coord), OLIVEIRA, J.F., SANTOS, C.A. A Qualidade da Educação: 
conceitos e definições. Série Documental Textos para Discussão. MEC, INEP. Brasília, DF, n. 24, 2007. 
- FERREIRA, Naura Syria Carapeto. Repensando e resinificando a gestão democrática da educação na 
cultura globalizada. Educação & Sociedade, Campinas, v. 25, n. 89, set./dez, 2004. Disponível em: 
<http://www.cedes.unicamp.br>  
- GANDIN, Danilo. Planejamento como prática educativa. 19. ed. São Paulo: LOYOLA EDICOES, 2011; 
- HOFFMAN, Jussara. Avaliação e Educação Infantil: Um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Editora 
Mediação. Porto Alegre, 2012; 
- LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. 6. Ed. São Paulo: Heccus, 2013; 
- LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação escolar: políticas, 
estrutura e organização. 10. ed. São Paulo: Cortez, 2012; 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: 
Cortez, 2011.  
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- MURAMOTO, Helenice Maria Sbrogio. Alternativas para Organização do Trabalho de Supervisão. Em 
pauta: Artigo da Série Ideias n 16. São Paulo: FDE, 1993  
- MURICI, Izabela Lanna; CHAVES Neuza. Gestão para Resultados na Educação. 2. ed. São Paulo: Falconi, 
2016; 
- OLIVEIRA, Romualdo Portela de; ADRIÃO, Thereza (org.). Gestão, Financiamento e Direito à Educação: 
Análise da LDB e da Constituição Federal. São Paulo: Xamã, 2001; 
- RIOS, Terezinha Azerêdo. Ética e competência. 20. ed., São Paulo: Cortez, 2011; 
- VEIGA, Ilma Passos Alencastro (Org.). Projeto políticopedagógico da escola: uma construção possível. 29. Ed . 
Campinas: Papirus, 2011. (Magistério); 
- POSSANI, Lourdes de Fátima Paschoaletto; ALMEIDA, Júlio Gomes; SALMASO, José Luis (org.). Ação 
Supervisora: tendências e práticas. Curitiba: CRV, 2012. 
- EDUCAÇÃO ESPECIAL – arquivos disponíveis no site do MEC 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Estoque de material: controle de quantidade, tipo, tamanho; Documentação: classificação, lançamentos e 
registros; Formulários em geral; Arquivo: finalidades, tipos, importância, organização; Redação Oficial: normas 
para elaboração de ofício, circular, memorando, declaração, atestado, certidão, ata, relatório, requerimento; A 
Escrituração Contábil: As contas, as partidas simples e as partidas dobradas; As contas patrimoniais; As contas 
de receitas, despesas e custos; As contas de compensação; A equação patrimonial básica; O regime de caixa e 
o de competência; Os lançamentos e suas retificações; Os registros contábeis na constituição de entidades: Os 
tipos de entidades; A constituição do capital; A subscrição e a integralização do capital no caso de sociedades 
anônimas; A realização de capital com bens e direitos; As despesas de constituição; Os registros das operações 
típicas de uma empresa: Compras e vendas; Movimentação de estoques; Custo com pessoal, serviços de 
terceiros, prêmios de seguros, tributos, amortizações, depreciações e exaustões; Operações financeiras de 
empréstimos e de descontos; Os lançamentos de destinação do resultado; Medidas preliminares à elaboração de 
balanços: O balancete de verificação; As conciliações e retificações de saldos de contas; As provisões e os 
diferimentos; O inventário de mercadorias e de materiais; Os créditos de liquidação duvidosa; A elaboração das 
demonstrações contábeis: O Balanço Patrimonial e as suas notas explicativas; A apuração do resultado e a 
Demonstração do Resultado do Exercício; A Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados; A Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido; A Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; A Demonstração 
de Fluxo de Caixa; A consolidação de balanços; Contabilidade de Custos: 
Elementos conceituais; O fluxo de valores no ciclo operacional interno das entidades; A inserção da 
Contabilidade de Custos na contabilidade e sua obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade; A 
diferenciação entre os custos e as despesas; O conceito de portador dos custos. 
Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Leis 
8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores 
do nível de saúde da população. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; atendimento 
de enfermagem em urgências e emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da 
criança, da mulher, do adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, 
instrumental, ambientes e equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares 
e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, em grau auxiliar. 
Participação na equipe de saúde. Código de Ética Profissional. 

Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; 
Internet e ferramentas Microsoft Office (versões 2013 e/ou 2016). 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Leis 
8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Indicadores do nível de saúde da população. 
Histórico, definição, objetivos. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar Processo de 
Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de atuação, materiais e instrumentais. Análise da 
atividade: abordagem individual, abordagem grupal. Áreas de Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação. A 
importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação Terapêutica: princípios e 
fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento. Terapia Ocupacional na paralisia 
cerebral - definição, transtornos, avaliação e tratamento. Princípios básicos do tratamento terapêutico 
ocupacional nas áreas de neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Terapia ocupacional na área neuro-
musculoesquelética. Habilidades motoras gerais. Terapia Ocupacional aplicada à deficiência mental. Modelos de 
Terapia Ocupacional - Positivistas, Humanista, Materialista-Histórico. Terapia Ocupacional aplicada à saúde 
mental - Princípios básicos, fundamentos teóricos para a prática, dinâmica do mecanismo de tratamento 
terapêutico-ocupacional. Código de Ética Profissional. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO COMO CANDIDATO COM 

DEFICIENCIA E/OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA 

 
CONCURSO PÚBLICO 02/2021 

 
 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESTE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE 
JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________ 
 
CARGO/FUNÇÃO PRETENDIDO: ____________________________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ______________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual? ____________ 
 
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 
Data: ___/___/2021 



 

 34

 
  
 

 NOME DO CANDIDATO:                

 No DE INSCRIÇÃO:  CARGO: 

SÃO CONSIDERADOS TÍTULOS: 

1 – Doutor na área da Educação (máximo 1)  

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 4,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 4,0 

2 – Mestre na área da Educação (máximo 1) 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

3 – Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas          
(máximo 1) 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído:1,0 

Títulos Apresentados (marque um X) – PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO 

(   ) Doutor na área da Educação (máximo 1) 

(    ) Mestre na área da Educação (máximo 1) 

(    ) Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas (máximo 1) 

Nº de folhas anexas: _______ 

Assinatura do candidato: _________________________ 

Data: ____________ 

Para uso da Banca Examinadora: 

1 – Doutor na área da Educação 

Valor Atribuído: ______________ 

2 – Mestre na área da Educação 

Valor Atribuído: ______________ 

3 – Curso de Pós-Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas 

Valor Atribuído: ______________ 

Total de Pontos: _____ 

 

PARA PREENCHIMENTO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

Quantidade de folhas entregues pelo candidato: _______ 

 

Data: __________ 

 

Carimbo/identificação do recebimento: 

 

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

PREFEITURA DE BERTIOGA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021 

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 
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ANEXO V – NORMAS E ROTINAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 
O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas e seguidas à risca por 
todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas, 
fiscais, equipe da limpeza, candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como a equipe de apoio 
presente durante a realização do Concurso, com o objetivo de se evitar a disseminação e proliferação 
do Coronavírus (COVID-19). O candidato deve ler sobre os protocolos de segurança previstos para o 
concurso e, além disso, sugere-se que o candidato evite retirar a máscara, o fazendo somente 
quando estritamente necessário. 
 
O protocolo de segurança do concurso estabelece que: 
 
a. Todas as pessoas envolvidas para a realização deste Concurso Público, deverão utilizar máscaras 

de proteção, cobrindo a boca e o nariz, durante todo tempo que permanecerem dentro dos 
prédios e instalações onde se realizarão as provas; 

a.1. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a máscara sobre 
o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada da máscara quando o 
candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido, desde que o faça de maneira segura, a 
fim de contribuir para que se evite o risco de contágio dos demais candidatos e pessoal 
envolvido. 
a.2. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo 
próprio, uma vez que não será permitido a utilização de bebedouros e/ou de quaisquer 
outros dispositivos de uso coletivo.  
 

b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo 
destes itens. A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada 
candidato. 

 
c. Todas as pessoas envolvidas na realização deste Concurso Público, serão submetidas à medição 

de temperatura corporal, sendo certo que, todas aquelas que estiverem com temperatura 
corporal igual e/ou superior a 37,8° C (trinta e sete virgula oito graus célsius), ou com sintomas 
respiratórios, conforme protocolo de testagem do Governo do Estado de São Paulo, serão 
proibidas de permanecer no local, bem como, realizar as provas evitando-se, assim, eventuais 
prejuízos à coletividade; 

 
d. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes, antes de ingressarem nos locais onde serão 

realizadas as provas, deverão passar álcool em gel nas mãos, cujo fornecimento e aplicação 
será feita pela equipe de apoio do Concurso, no ato de ingresso no recinto das provas; 

 
e. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão respeitar o espaçamento mínimo 

adotado pelos órgãos de saúde, durante o tempo em que permanecerem nas dependências e 
instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do Concurso, evitando-se, assim, a 
aglomeração de pessoas. O distanciamento social entre uma pessoa e outra também deverá ser 
respeitada pelos candidatos quando da abertura dos portões e na saída.  

 
f. A cada 4 horas de uso da máscara o candidato deverá substitui-la por outra, dando destinação 

segura à máscara substituída. 
 
g. O descarte das máscaras será de responsabilidade do candidato, devendo, para tanto descartá-las 

em local seguro para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas e do meio 
ambiente. 

 

 
 


